
PREFEITURA DE 

" AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N2 01.003/2025 CP 

1.MODALIDADE 

PARTE ESPECÍFICA (QUADRO DE RESUMO) 

2. FORMATO 
3.N2 DO 

PROCESSO 
4.ENDEREÇO/LOCAL 

DAS SESSÕES: 

Rua Virgílio Coelho, n. 
112, Centro Aquiraz, 
Ceará — Auditório da 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01.003/2025 CP 
Secretaria de 

Administração e 
Planejamento 

7.0BETO: 

1 
5.Có DIGO 
DA U SG: 

981'. 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUB 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE. 

119 

1 

• "4:7 \ 
'\ 

j 

•NiCZ.

• fç' • 

6.NÚMERO NO 
COMPRAS.GOV.BR 

(para fins de 
informação): 

90103 

ICIDADE DE INTERESSE DAS 

10.TIPO: 8.DATA DA ABERTURA: 
9.HORA DA 11.CRITÉRIO DE 

12.MODO DE DISPUTA 
ABERTURA JULGAMENTO: 

21 DE AGOSTO DE 2025 9H 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS MELHOR TÉCNICA GLOBAL FECHADO 

REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

13.LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP? 

14.TIPO DE 
EXECUÇÃO 

15.PRAZO 
EXECUÇÃO 

DE 16.VIGÊNCIA 
CONTRATO: 

DO 17.REGIME DE 
EXECUÇÃO 

NÃO INDIRETA 
12 (DOZE) MESES, 
PRORROGÁVEL. 

12 (DOZE) MESES, 
PRORROG4VEL. 

EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO 

18.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 
As particularidades pertinentes ao objeto serão aquelas definidas no projeto básico e seus ar exos. 

19.ÓRGÂ0 COMPETENTE: 

• GABINETE DO PREFEITO 
• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
• SECRETARIA DE SAÚDE 
• SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• SECRETARIA DE TURISMO 

• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

20.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISiTAS AO PROCESSO 
Todos os atendimentos e demais tratativas com a Comissão serão realizados exclusivamente por meio virtual, mediante 
pedido formal a ser enviado através do e-mail: licitacao@aquiraz.ce.gov.br, assim como os pedidos de esclarecimentos, 
impugnações, recursos e pedidos de vistas aos autos, nos termos consignados no presente Edital. 
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21.0BSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 
1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte específica e parte geral), onde, na parte específica serão 
disciplinadas as definições singulares do objeto, qualificação técnica específica, peculiaridades e demais disposições do 
julgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e entendimentos padronizados Çelativos ao procedimento. 
2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro res o) e dos demais campos do 
edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte específi a. 
3) Todas as normativas complementares e regulamentadoras das contratações pública desse município são partes 
integrantes desse instrumento, independentemente de estarem anexados. 
4) O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 

********* 
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PREFEITURA DE 

" AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA N2 01.003/2025 CP 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, por meio do(a) 
SERVIÇOS ESPECIAIS - CCBSE, designado(a) pela Portaria O 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA designado(a) pela Portaria 0603001, 
autoridade competente deste processo a qual consta acima 
dos interessados, que se encontra aberto processo licitatóril 
PRESENCIAL N2 01.003/2025 CP, do tipo e critério de julgame 
de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública presencií 
112, Centro Aquiraz, Ceará — Auditório da Secretaria de Adrr 
de abertura e análise das propostas técnicas, de preços 
procedimentos atinentes ao processo, mediante as condições 
Edital, na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2 069/2024, de 3C 
070/2024, de 30 de dezembro de 2024, Lei Municipal n.° 12.; 
complementares. 

COMISSÃO DE CONTR, 
201008/2025, de 02 de 
/2025, de 06 de março d 
relacionada, torna públi 

D, na modalidade CONCI 
,nto, do modo e nas cond 
31 no endereço através d 
linistração e Planejamen 

e dos documentos de 
estabelecidas e exigênci; 
no Decreto Municipal n 

de dezembro de 2024, 
>_32, de 29 de abril de 20: 

, 
tsN" 

cr) 

TAÇÃO PARA BENS E 
janeiro de 2025 e da 
2025, e por ordem da 

co, para conhecimento 
RRÊNCIA, em formato 

ições fixadas no quadro 
p Rua Virgílio Coelho, n. 
to, com procedimentos 

habilitação e demais 
s previstas no presente 
.2 101/2023, de 07 de 
Decreto Municipal n.2
O e nas demais normas 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E H?rVIOLOGAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO I — Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO II — Minuta do Contrato; 
ANEXO III — Projeto Básico e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE I 
AQUIRAZ/CE, tudo conforme especificações contidas no Pro, 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

;ÃO DE AGÊNCIA DE F 
IAS DIVERSAS SECRETAF 
eto Básico e seus anexos 

ROPAGANDA PARA A
IAS 

 
DO MUNICÍPIO DE 

2.1. Esta licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
2.1.1. Recebimento dos documentos de credenciamento dos prepostos dos licitant s, dos envelopes; 
2.1.2. Recebimento das propostas e dos documentos de habilitação; 
2.1.3. Julgamento das propostas técnicas; 
2.1.4. Entrega da proposta de preços; 
2.1.5. Julgamento final das propostas técnicas; 
2.1.6. Entrega dos documentos de habilitação; 
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2.1.7. Análise dos documentos de habilitação; 
2.1.8. De julgamento; 
2.1.9. Recursal; 
2.1.10. De Adjudicação e homologação. 

2.2. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresent 
julgamento, consoante disposição e justificativa contida do projeto básico e seus ane 
2.3. Os licitantes que desejarem poderão se fazer presentes no dia e hora marcados 
na sessão ou se preferirem podem protocolar seus envelopes, conforme critério de jul 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
2.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as fases d 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
de comunicados e decisões proferidas pela Administração. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

O 

- 

ção de propostas e de 
OS. 

ara fins de participação 
amento adotado neste 

procedimento durante 
jante da inobservância 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA: 
3.1.1.1. Cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de quiraz e que satisfaçam 
a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
3.1.1.2.0rienta-se que os fornecedores possuam cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF para fins de eventual consulta. 
3.1.1.2.1. Os interessados preferencialmente atenderão às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até a data prevista para recebimento dos envelopes. 
3.1.1.2.2. A proponente que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua 
habilitação. 
3.1.1.3. Que possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeta da licitação, devendo, 
ainda, cumprir as legislações próprias quanto à forma de constituição do tipo de empresa. 
3.1.1.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.1.1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços a ele relacionados; 
3.2.3. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a 
ela necessários; 
3.2.4. Em consórcio, grupos ou associações de empresas, bem como cooperativas visando mitigar riscos 
operacionais, reduzir custos de gestão da contratante e inibir eventuais transferências de responsabilidades 
entre as empresas consorciadas; 
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3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2
746/2014-TCU- Plena rio); 
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 79 da Lei n.2 9.637/1998, exceto 
se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 
Público e a organização social (Acórdão n.2 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedirtnento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Aquiraz, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP); 
3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cômpanheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.2.10. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por subrôissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ,redados pela legislação 
trabalhista; 
3.2.11. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
3.2.12. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação; 
3.2.12.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n9 1.201/2020 
do TCU; 
3.2.13. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal de Aquiraz Direta ou Indireta; 
3.2.14. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
3.2.15. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

4.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentôs que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
4.2. É dever da proponente atualizar previamente os documentos para que estej m vigentes na data da 
abertura da sessão pública. 
4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, contendo os dados para fins de 
validação, ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por 
meio do permissivo da Lei ri° 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
4.4. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. Os documentos serão preferencialmente assinados em formato eletrônico, através de meio 
digital, desde que possuam possibilidade de verificação de conformidade, nos ternos regulados pelo ICP-
Brasil. 
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5. DA REPRESENTAÇÃO, CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
I 

5.1. Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, o qual será o Ilnico admitido a intervir 
nas fases de procedimento licitatório e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro dOcumento equivalente. 
5.2. O licitante deverá se apresentar para fins de representação e credenciamento junto a Comissão mediante: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus aditivos da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei. 
5.3. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem ar;. terior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responde pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, 
na fase de habilitação. 
5.4. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais, mediante apresentação dos originais. 
5.5. A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 deste edital. 
5.6. Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queiram se fazer presente na 
sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes neçessários a condições de 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nesse edital, sendo: 
a) No protocolo da Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais, antes do inicio dos trabalhos da 
sessão, mediante apresentação de documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela 
entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de documento oficial de ¡dentificação (com foto) 
válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou; 
c) Mediante remessa por via postal; 
5.7. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 14.133/21 e Lei N2 12.232/2010. 
5.8. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
5.9. Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido atraves do endereço eletrônico 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 
5.10. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS e a Subcomissão Técnica cuidarão 
para que a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das 
finalidades da licitação e, conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente forrnais nos Documentos de 
Habilitação e nas Propostas das licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta 
concorrência e contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 52, 
caput, da Lei 14.133/2021. 
5.11. As propostas técnicas e as propostas de preços e os Documentos de Habilitação das licitantes deverão 
ser entregues à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS em 05 (cinco) invólucros 
distintos e separados, conforme disposto nos demais itens a seguir. 

6. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 
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6.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO P RA BENS E SERVIÇOS 
ESPECIAIS acondicionada nos Invólucros n° 1, no 2 e no 3. 

Invólucro no 1 
6.1.1. No Invólucro n2 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não 
Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 
6.1.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada q estiver acondicionado 
no invólucro padronizado, fornecido pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BEN E SERVIÇOS ESPECIAIS, 
a ser retirado, exclusivamente, pelas agências que o solicitarem formalme te na COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS, situada no Rua da Integração, S/N Centro, Aquiraz, Ceará, 
CEP 61.700-000, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h. 
6.1.1.2. O Invólucro no 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a abertura do 
Invólucro no 2, o sigilo quanto à sua autoria. O Invólucro no 1 não poderá: 
a) ter nenhuma identificação; 
b) apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação 
da licitante; 
c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele acondicionados, de 
modo a possibilitar a identificação da licitante. 

Invólucro no 2 
6.1.2. No Invólucro n2 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada, 
de que trata o subitem 11.4 deste Edital. 
6.1.2.1.0 Invólucro n2 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte i entificação: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E 
SERVIÇOS ESPECIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 [N DO PROCESSO] 
INVÓLUCRO "2" — PROPOSTA TÉCNICA: PLANO 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA 
IDENTIFICADA 
PROPONENTE/CNPJ: 

6.1.2.2. O Invólucro n2 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até 
sua abertura. 

Invólucro no 3 
6.1.3. No Invólucro n2' 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendim nto, o Repertório e os 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 11.5, 1.7 e 11.9 deste Edital. 
6.1.3.1. O Invólucro no 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E 
SERVIÇOS ESPECIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 [N DO PROCESSO] 
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INVÓLUCRO "3" — PROPOSTA TÉCNICA: PLANO 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA 
IDENTIFICADA 
PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE 
SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
PROPONENTE/CNPJ: 

6.1.3.2. O Invólucro no 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até 
sua abertura. 
6.1.3.3. O Invólucro no 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
conste do Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria 
deste, antes da abertura do Invólucro no 2. 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos 
a seguir: 

QUESITOS SUBQUESITOS 

1. Plano de Comunicação Publicitária 

2.Capacidade de Atendimento 
3. Repertório 
4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

1. Raciocínio Básico 

2. Estratégia de Comunica são Publicitária 

3. Ideia Criativa 

4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

7.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 
7.1.2. A proposta técnica será apresentada em três vias digitais distintas, sendo duas delas destinadas ao plano 
de comunicação, e outra para o conjunto de informações referentes ao licitante; 
7.1.3. O Plano de Comunicação será apresentado em duas vias digitais, uma sem identificação e outra com a 
identificação de sua autoria, conforme a seguir: 

7.2. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada: para sua apresentação, a licitante 
deverá levar em conta as seguintes orientações: 
a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 
b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco; 
c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato, observado o disposto na alínea 
'c2' do subitem 7.2.2 deste Edital; 
d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas bordas; 
e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 
f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e entre parágrafos; 
g) alinhamento justificado do texto; 
h) texto e numeração de páginas em fonte Anal, cor preta, tamanho de 12 pontos, observados os subitens 
7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 deste Edital; 
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i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, 
em algarismos arábicos; 
j) sem identificação da licitante. 
7.2.1. As especificações do subitem 7.2 não se aplicam às peças de que trata a atine 13' do subitem 7.3.3 e à 
indicação prevista no subitem 7.3.3.3.6 deste Edital. 
7.2.2. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitári poderão ter gráficos, 
quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações: 
a) poderão ser editados em cores; 
b) os dados e informações deverão ser editados na fonte Anal e poderão ter tamanh • entre 08 e 12 pontos; 
c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser: 
cl) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 7.2.6, cada folha 
de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de papel A4; 
c2) impressas na orientação paisagem. 
7.2.3. Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratég a de Mídia e Não Mídia 
poderão: 
I - ser editados em cores; 
II -ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos; 
III - ter qualquer tipo de formatação de margem; 
IV - ser apresentados em papel A3 dobrado. 
7.2.3.1. As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão ser 
impressas na orientação paisagem. 
7.2.4. Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser apresentados 
separadamente do caderno de que trata a alínea 'a' do subitem 7.2 deste Edital. 
7.2.4.1. Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do Invólucro no 1, cabendo à licitante atentar para 
o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 6.1.1.2 e 22.2.1 e no subitem 22.2.1.1 deste Edital. 
7.2.5. O Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria, antes da abertura do 
Invólucro no 2. 
7.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação prevista na alínea 
'a' do subitem 7.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas. 
7.2.7. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas, mas cabe 
às licitantes atentarem especialmente para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 6.1.1.2 e 22.2.1 e no subitem 
22.2.1.1 deste Edital. 
7.2.8. Para fins desta concorrência, consideram-se como não mídia os meios publigtários (off-line) que não 
implicam a compra de espaço ou tempo em veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens a 
públicos determinados. 
7.2.9. Poderão ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação Publicitária 
e seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas no limite de página previsto no subitem 7.2.6 e 
devem seguir as especificações do subitem 7.2, no que couber 
7.3. A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Briefing (Anexo III), 
observadas as seguintes orientações: 

7.3.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante descreverá: 
a) análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual se 
insere; 
b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas; 
c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefin 
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7.3.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e defesa da Estratégia proposta 
pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação, com base no Briefing, 
compreendendo: 
a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a prop sta de solução 
publicitária; 
b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, especialmente: 
o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que meios, instrumentos ou ferramentas de divulgação 
utilizar. 

7.3.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentação da proposta de campanha publicitaria, contemplando os 
seguintes conteúdos: 
a) relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga necessárias para superar o desafio e alcançar os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing, com a descrição de cada uma; 
b) exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga mais adequadas 
para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta de campanha publicitária, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 7.3.3.3 deste Edital. 

7.3.3.1. A descrição mencionada na alínea 'a' do subitem 7.3.3 está circunscrita à especificação de cada peça 
publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções táticas na campanha proPiosta 
7.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitrias superior ao limite 
estabelecido no subitem 7.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente como exemplos, a relação 
mencionada na alínea 'a' do subitem 7.3.3 deverá ser elaborada em dois bloCos: um para as peças 
apresentadas como exemplos e outro para o restante. 
7.3.3.3. Os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea 'b' do subitem 7.3.3 estão limitados a 10 
(dez), independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua característica, e poderão ser 
apresentados sob a forma de: 
a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio; 
b) 'monstro' ou leiaute eletrônico, para o meio rádio; 
c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet; 
d) 'boneca' ou leiaute montado dos materiais de não mídia. 
7.3.3.3.1 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja prejuízo 
em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-partout, observado o disposto no 
subitem 7.2.4. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro no 1 poderão ser dobradas. 
7.3.3.3.2 Na elaboração de 'monstro' ou leiaute eletrônico para o meio rádio poderão ser inseridos todos os 
elementos de referência, tais como trilha sonora, ruídos de ambientação, voz de personagens e locução. 
7.3.3.3.3 Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, 
além de trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser inseridas imagens em movimento. 
7.3.3.3.4 O 'monstro' ou leiaute eletrônico e o storyboard animado ou animatic deverão ser apresentados em 
CD, DVD ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windows. 
7.3.3.3.4.1 Nessas mídias de apresentação (CD, DVD ou pen drive) não poderão contar informação, marca, 
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante, ou de qualquer 
anunciante, somente a marca do seu fabricante. 
7.3.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, mas apenas como 
referências das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida pela licitante para a 
apresentação. 
7.3.3.3.6. Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação prevista na alínea 
'a' do subitem 7.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicação do tipo de peça (exemplos: cartaz, 
filme TV, spot rádio, anúncio revista, banner internet). 
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7.3.3.4. Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como exemplos, até o 

limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras: 
a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças; 
b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 
c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jo al, banner de 
internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor, envelopamento de veículo, adesivagem 
de finger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmitir mensagem única; 
d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça; 
e) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças; 
f) um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças. 
7.3.3.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea 'd' do subrtem 7.3.3.4, não podem 
ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 
7.3.4. Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de apresentação e defesa das soluções de 
mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de Comunicaço Publicitária proposta, 
contemplando: 
I. estratégia de mídia e não mídia: proposição e defesa dos meios de divulgação, das formas inovadoras de 
comunicação e dos recursos próprios de comunicação do contratante a serem utilizados para o alcance dos 
objetivos da campanha; 
II. tática de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos critérios 
técnicos considerados na seleção dos veículos de divulgação e demais meios de divulgação e na definição dos 
respectivos investimentos, dos formatos e períodos de divulgação; 
III. plano de mídia: composto de programação das inserções sugeridas, contendo os valores por veículos e 
demais meios de divulgação, formatos das peças, períodos de veiculação, quantidade de inserções, nomes de 
programas, faixas horárias, custos relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais informações que a licitante 
considerar relevantes; 
IV. plano de formas inovadoras de comunicação publicitária: composto por planilhas com a indicação de uso 
de plataformas de comunicação e divulgação, informando fornecedor, valor a ser aplicado e indicadores-chave 
de performance (KPI); 
IV. simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os meios em que 
seja possível a mensuração dessas variáveis). 
7.3.4.1. Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea 'a' do subitem 7.3.3, deverão 
estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta. 
7.3.4.2. O plano de mídia e não mídia e/ou de formas inovadoras de comunicação deverão apresentar um 
resumo geral com informações sobre, pelo menos: 
a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias; 
b) as quantidades de inserções das peças em veículos e demais meios de divulgação/plataformas de 
comunicação e divulgação; 
c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos e demais meios de divulgação, 
separados por meios; 
d) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados na produção e na (1xecução técnica de cada 
peça publicitária destinada a veículos e demais meios de divulgação; 
e) os valores (absolutos e percentuais) que a licitante propõe alocar em ações para desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária (plataformas de comunicação e divulgação), em consonância com 
novas tecnologias, com a indicação dos respectivos fornecedores e métricas que serão utilizadas (taxa de 
impressão, custo por alcance, CPC, CPE, custo por curtida etc.), de acordo com o disposto nos subitens 
7.3.4.2.1 e 7.3.4.2.2. 
f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada peça publicitária 
destinada a plataformas de comunicação e divulgação; 
g) as quantidades a serem produzidas de cada peça ou material publicitário de não mídia; 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61 700-000 . CNPJ: 07 911 696/0001-57 

C) Prefeitura de Aquiraz oprefeduradeaqu razolicial gg ~V aguiraz ce ov br 



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

• . 

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça ou material publicitário de 
não mídia; 
i) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária ou material 
publicitário de não mídia. 
7.3.4.2.1 No caso de soluções via plataformas de comunicação e divulgação, deverão ser considerados os 
valores de tabela cheia dos fornecedores que operam com tabela e/ou os valores resultantes das simulações 
feitas nessas plataformas de comunicação e divulgação, conforme os parâmetros, objetivos e formatos de 
compra definidos na estratégia de mídia proposta pela licitante. 
7.3.4.2.2 Para fins desta concorrência, enquadram-se na categoria de formas inovad ras de comunicação 
publicitária (plataformas de comunicação e divulgação) as ações destinadas a xpandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias, a exemplo das redes sociais, d s sites de buscas e das 
plataformas digitais (Facebook, Google, lnstagram, Twitter, TikTok, Kwai, Linkedln e ouTube, entre outros). 
7.3.4.3 Nessa simulação: 
a) os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela ct4ia, vigentes na data de 
publicação do Aviso de Licitação; 
b) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei no 4.680/1965; 
c) deverão ser desconsiderados os honorários e custos internos sobre os bens e serviços especializados 
prestados por fornecedores 
7.3.4.3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de 
tabela a que se refere a alínea 'a' do subitem 7.3.4.3 deverão ser os vigentes na data de publicação do último 
Aviso de Licitação. 
7.4. O Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada  deverá constituir-se em cópia do Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, sem os exemplos de peças publicitárias da Ideia Criativa, com 
a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as seguintes características: 
I - ter a identificação da licitante; 
II - ser datado; 
III - estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

7.5. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações que constituem o 
quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, 
numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 
7.5.1. O caderno específico mencionado no subitem 7.5 não poderá apresentar informação, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária —Via Não Identificada, 
que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro no 2. 
7.6. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, infográficos, 
planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar: 
a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de 
atendimento de cada um deles; 
b) quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação acadêmica e 
experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as respectivas áreas de atuação; 
c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução do 
contrato; 
d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato; 
e) relação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 
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circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do ANUNCIANTE, sem ônus adicionais, 

na vigência do contrato. 

7.7. Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as informajçCies e as peças que 

constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, 

ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas 

e assinado na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 1
7.7.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária — Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do 
Invólucro no 2. 
7.8. O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou distribuídas 
pela licitante. 
7.8.1. A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias, independentemente do seu tipo ou 
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 
7.8.1.1. As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de 01 de janeiro de 
2020. 
7.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema 
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 7.7 ou ser apresentadas 
soltas. 
7.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitemI7.7 ou ser apresentadas 
soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões 
originais. 
7.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 
7.8.2. Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema 
que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data dei produção, período de 
veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menoSum veículo que divulgou 
a peça. 
7.8.3. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo ANUNCIANTE, no 
âmbito de seus contratos com agências de propaganda. 

7.9. Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: a licitante deverá apresentar os 
documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, 
com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, 
rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representação da licitante, 
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
7.9.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária — Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do 
Invólucro no 2. 
7.10. A licitante deverá apresentar 03(três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um com 
o máximo de 04 (quatro) páginas, em que serão descritas soluções publicitárias propostas pela licitante e 
implementadas por seus clientes, na superação de desafios de comunicação. Cada Relato: 
I — deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 
II — deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua 
elaboração; 
III - não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE, no âmbito de seus 
contratos com agência de propaganda; 
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IV — deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar s 
7.10.1. A validação deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual não 
número de página de que trata o subitem 7.10. No documento de validação cons 
relatos, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do signatário 
assinatura. 
7.10.2. Os Relatos de que trata o subitem 7.10 devem ter sido implementados a p rtir de 01 de janeiro de 
2020. 
7.10.3. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças publicitárias, independentemente do meio de divulgação, 
do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes regras: 
I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executávei no sistema operacional 
Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 7.9 ou ser apr sentadas soltas; 
II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem .9, em papel A4 ou A3 
dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou não. Em t dos os casos, deverá ser 
preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões originais; 
III - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação ucinta do problema que 
se propôs a resolver. 
7.10.3.1. A ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida no subitem 7.10.3 deverá 
compor o limite de páginas estabelecido no subitem 7.10 para descrição do Relato. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

- 

, e

a autenticidade. — 
entrará no cômputo do 
irá, além do ateste dos 
seu cargo/função e sua 

8.1. A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital. 
8.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes 
atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 

8.2.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária 
8.2.1.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico 
a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do contexto de 
sua atuação; 
b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 
comunicação publicitária identificadas; 
c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado pelo ANUNCIANTE e no 
entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 
8.2.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 
a) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE, bem como ao 
desafio e aos objetivos de comunicação; 
b) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 
c) as possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do ANUNCIANTE 
com seus públicos; 
d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 
e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 
f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial para 
investimento. 
8.2.1.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa 
a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 
b) a pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 
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c) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 
d) a compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam; 
e) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
f) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 
g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 
investimento. 
8.2.1.4 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a verba 
referencial, o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 
b) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a verba 
referencial para investimento, o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 
c) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e do plano de mídia; 
d) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de públicos-alvo 
da campanha publicitária; 
e) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu alinhamento 
com a Estratégia de Mídia e Não (\Mia; 
f) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, demonstrados 
na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 

8.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 
a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a cada um; 
b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das quantificações e 
qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do ANUNCIANTE; 
c) a adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na execução do 
contrato; 
d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante; 
e) a relevância e utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição do 
ANUNCIANTE. 

8.2.3 Quesito 3 - Repertório 
a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio de 
comunicação; 
b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e públicos-
alvo; 
c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças. 

8.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da sokição publicitária; 
b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objet vos de comunicação do 
cliente; 
c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a relevância dos resultados obtidos; 
d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante. 

8.3. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada se undo a metodologia a 
seguir. I , 
8.3.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomis$ão Técnica realizará um 
exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a gradação das pontuações atribuídas 
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refletirá o maior ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios de julgamento técnico 
estabelecidos no item 8 deste Edital. 
8.3.2. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

QUESITOS SUBQUESITOS PONTOS 

1. Plano de Comunicação Publicitária 
65 pontos 

1. Raciocínio Básico 05 

2. Estratégia de Comunicação Publicitária 25 

3. Ideia Criativa 25 

4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 10 

2.Capacidade de Atendimento 
15 pontos 

15 

3. Repertório 
10 pontos 

10 

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
10 pontos 

10 

TOTAL 100 

8.3.2.1. Se a licitante não observar as quantidades estabelecidas nos subitens 7.8.1 e 7.10 para apresentação 
do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, sua pontuação máxima, nesses 
quesitos, será proporcional às quantidades por ela apresentadas, sendo a proporcionalidade obtida mediante 
a aplicação de regra de três simples, em relação às respectivas pontuações máximas previstas no subitem 8.3.2 
deste Edital. 
8.3.3. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada membro 
da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal. 
8.3.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a 
diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do 
quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em conformidade 
com os critérios objetivos previstos neste Edital. 
8.3.4.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os 
membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em 
ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será 
assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação. 
8.3.5. A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos 4 (quatro) 
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos de Soluções 
de Problemas de Comunicação. 
8.4. Serão consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica, as licitantes que 
obtiverem as 2 (duas) agências de propaganda com as maiores pontuações, observado o disposto no subitem 
8.5 deste Edital. 
8.5. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situaç6es abaixo descritas: 
a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elerento que possibilite a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, antes da abertura do 
Invólucro no 2; 
b) não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos; 
c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 
8.5.1. Ante a ocorrência da situação de que trata a alínea 'a' do subitem anterior, p Subcomissão Técnica 
deverá registrar em ata o nome da licitante identificada e o motivo concreto e inequívoco que constituiu a 
identificação. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911 696/0001-57 iO Preleitura de Aquiraz • prefeituradeaquirazofic ial e www,aquiraz.ce_g v br 



PREFEITURA DE 

" AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

8.5.2. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente Edital, 
a depender da gravidade da ocorrência, observado o disposto no subitem 5.10 deste Edital. 

8.6. Se houver empate que impossibilite a identificação automática da agência de propaganda licitante mais 
bem classificada no julgamento da Proposta Técnica, serão assim consideradas as licitantes que obtiverem as 
maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de 
Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de Comunicação. 
8.7. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão prevista nesse 
edital ou em ato público marcado pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS, cuja 
data será divulgada na forma estabelecida e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

rIN 

9. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. No Invólucro no 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Preços das licitantes. 
9.1.1. O Invólucro no 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E 
SERVIÇOS ESPECIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 [N DO PROCESSO] 
INVÓLUCRO "4" — PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE/CNN: 

9.1.2. O Invólucro no 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até 
sua abertura. 

10.FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de Proposta de Preços 
que constitui o Anexo I e apresentada em caderno único, em papel que a identifique, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na última página e rubricada nas 
demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 
10.2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes do subitem 1.1 da Proposta de Preços, 
cujo modelo constitui o Anexo I, ressalvado que, nos termos do, Art. 36 e 37 da Lei 14.133/2021 não serão 
aceitos: 
a) percentual de desconto mínimo de 33%, a ser concedido as SECRETARIAS MUNICIPAIS, sobre os custos 
internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Ceará — Sinapro-CE, referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos ter os do art. 11 da Lei n2
4.680/1965; 
b) honorários máximos de 8% pela renovação de direitos autorais, pela realização d pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e pela reimpressão de peças publicitárias; 
c) honorários máximos de 11% pela produção e execução técnica de pIeça e material cuja 
distribuição/veiculação não proporcione o desconto de agência; e 
d) honorários máximos de 10% pela utilização de formas inovadoras de comunicação publicitária, cuja 
execução não proporcione o desconto de agência. 

10.3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua 
apresentação. 
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10.3.1. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 10.3 ou, ainda, esteja com o 
prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos invólucros co as Propostas de Preços, 
a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS realizará com ela iligência nos termos do 
art. 64, inciso II, da Lei no 14.133/2021, como forma de prorrogar o referido prazo. 
10.3.1.1. A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertu a dos invólucros com as 
Proposta de Preços ou antes do encerramento do certame será desclassificada. 
10.3.1.2. As Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes classificadas no jul amento das Propostas 
Técnicas, serão analisadas pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇCf)S ESPECIAIS no tocante 
ao atendimento das disposições deste Edital e do Projeto Básico. 
10.3.1.3. Será considerada classificada à próxima etapa do certame a licitante cuja Proposta esteja em 
conformidade com as disposições deste Edital e do Projeto Básico. 
10.3.1.4. Será desclassificada a licitante cuja Proposta tenha sido apresentada com vício insanável em relação 
às disposições deste Edital e do Projeto Básico. 

11. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

11.1. O julgamento final das Propostas Técnicas será feito de 
para o tipo MELHOR TÉCNICA, assim como pelos ditames co 

12. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

acordo com o rito previslo na Lei n° 14.133/2021, 
nstantes dos anexos desse edital. 

12.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E 
SERVIÇOS ESPECIAIS pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas écnicas e de Preços, no 
dia, hora e local previstos na convocação da sessão a ser realizada para esse fim. 
12.2. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta os arts. 62 a 70 da Lei ris-) 14.133, de 2021. 
12.3. A licitante classificada que não apresentar os Documentos de Habilitação na re erida sessão será alijada 
do certame, exceto diante da ocorrência das questões de impedimento constantes d ste Edital. 
12.4. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelOpe fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E 
SERVIÇOS ESPECIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 [N DO PROCESSO] 
INVÓLUCRO "5" — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
PROPONENTE/CNPJ: 

12.5. O Invólucro n° 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até 
sua abertura. 
12.6. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelos ocumentos constantes 
do registro cadastral junto ao SICAF. Nesse caso, a habilitação será verificada pior meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 
12.7. A relação dos documentos exigidos para a habilitação serão aqueles constantes e previstos no Projeto 
Básico, os quais são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação. 
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